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LEI Nº 1.318, DE 04 DE MAIO DE 2021. 
 

 
Altera padrão de vencimento do cargo de 
Assessor da Presidência do Poder 
Legislativo, descrito no artigo 22, de que 
trata a Lei 857, de 26 de março de 2012.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HERVEIRAS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.  Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1.º - Fica alterado o Padrão de Vencimento do Cargo de Assessor da 

Presidência, de que trata a Lei 857, de 26 de março de 2012, passando o Inciso II – Cargos de 
Provimento em Comissão – Padrão CC2 do Art. 22 da Lei 857 de 26 de março de 2012 a ter a 
seguinte redação:  

 
“Art. 22 (...) 

 

II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Vencimento 

CC2 R$ 2.500,00 

 
(...)” 

 
Art. 2.º - Os demais dispositivos que regem a reorganização do quadro de 

cargos e funções do Legislativo Municipal ficam inalterados, sendo que o presente cargo obedece a 
Lei 857, de 26 de março de 2012.  

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento 2021. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2021. 

 
 

   Nazario Rubi Kuentzer 
   Prefeito Municipal 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 
  
 
                Sandro Luis da Silveira 
Secretário Municipal da Administração e Turismo 


